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// / I '/U'<) ESTADO DA PARAIBA'Li-t.-oí-,a!vio 
1or*Qg gaerenuRA MUNtctPAL DE cAMPINA GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

LEI No 4.755 De 16 de fevêreiro de 2009.

DlsPoE soBRE A ASStsrÊNctA
ESPECIAL A SÉR FORNECIDA
Às PARTURTENTES cuJos
FILHOS RECÉM-NAScrDos
SEJAM CRIANÇAS COM
DEFrcrÊNCIA r oÁ ournas
PRovrDÉNCtAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faÇo saber

que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanclono a seguinte,

LEI

Art. 1'- Os hosptais e as materndades slLiados ne cdade de

Campna Grande prestarão assistênÇa especai às pariurlenies cllos íi hos

recéÍn nascidos apresentem qua qler tipo de deí c ência oLr patolcg a crôn ca

que mp que tratamento conunuado constatada durante c periodo de

internação para o parto

Art. 2" - A assstêncla especla prevsta nesta Le consistrá

basicamente, na prestaÇão de nforrnaÇões por escrto à part!rlente oLl a quem

a represente sobre os cudados a serem tomados cor| o Tecém nêsalalo por

conta de sua deflcênca ou patoogla. bem como nc fornectÍrento de siagern

de nstituiçÕes. públicas e prlvadas espec allzadas na ass stênc a a portadores

aa def c ênc a ou pato ogia especif ca

Art. 3" - lgua conduta deverá ser eci.rlaoa peos rlrédcos

:r:r aÍas de nossa cldade quando constatarem alefciências or patolog as nas

r-:_aas por e es atendidas



ffiEHF+t
+/\,

Ê(}b
ÉSTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
GABINETE DO PREFEITO

(/."r-+^-^-o-o
VENEZIANO VITAL DO RE

1-)ql§/^y

Art.4" Esta Lel entrará enr v gor nê data de sua pLlb icaÇão

Art.5o - Revogam-se as disposiçÔes ern 
'ontrário

GO SEGUNDO NETO

Prefeito


